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CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES  -  PPG EM FILOSOFIA 

 

 

Para ser credenciado ao PPG, o docente deverá: 

1. Manifestar interesse expresso em trabalhar no PPG. 

2. Quanto ao projeto de pesquisa: a pós-graduação responde pela maior parte da pesquisa 

acadêmica. Docentes da pós-graduação são, necessariamente, pesquisadores. Cada professor 

deve vincular um projeto de pesquisa filosófica a uma das linhas de pesquisa do PPG, 

reformulando-o a cada dois ou três anos. O resumo deste projeto deve estar publicado na 

plataforma Lattes. Os resultados da pesquisa devem ser tornados públicos em caráter regular e 

em veículos qualificados; 

3. Quanto à produção bibliográfica: docentes permanentes devem publicar, no mínimo, três 

artigos em periódicos bem qualificados por triênio (média de um artigo por ano), 

preferencialmente vinculados ao projeto individual de pesquisa e à(s) área(s) de concentração 

de que faz parte. 

3.1. Entende-se por periódico bem qualificado aqueles classificados nos estratos superiores do 

sistema Qualis, ou seja, periódicos A1, A2, B1 e B2. A maior parte das revistas filosóficas. 

Aqueles que têm produção bibliográfica bem acima da média podem e devem contribuir para 

melhorar periódicos promissores, embora não tão bem avaliados.  

3.2. Substitutivamente, a publicação de um livro autoral, através de editora universitária ou 

editora comercial de reconhecida qualidade e circulação, satisfaz às exigências mínimas para 

o triênio, equivalendo ao descrito no item anterior. No quesito livros autorias, não são 

contabilizados coletâneas de artigos ou obras organizadas; 

3.3. Para consideração de capítulos de livros e obras organizadas consideramos em a 

abrangência da publicação, os critérios de seleção, o prestígio da editora. O colegiado do PPG 

deve avaliar tais trabalhos tendo em conta os itens mencionados. 

3.4. Textos completos publicados em anais de congressos podem ser considerados caso a 

caso, embora não com o mesmo peso de artigos em periódicos; 

3.5. O Colegiado decidirá pelo DESCREDENCIAMENTO quando o docente pesquisador não 

satisfizer os itens mencionados. 
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